
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 7.270.000,00 5.900.000,00 1.370.000,00
TOTAL GERAL 7.270.000,00 5.900.000,00 1.370.000,00

DECRETO Nº 54.427, 
DE 9 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Universidade de São Paulo - USP, visando
ao atendimento de Despesas Correntes e
de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

3.075.000,00 (Três milhões, setenta e cinco mil reais),
suplementar ao orçamento da Universidade de São
Paulo - USP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 04 de maio
de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de junho de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 20.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 300.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 45.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 195.000,00

T O T A L 1 560.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 4 1.315.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 480.000,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS 4 20.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4 610.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 90.000,00

T O T A L 4 2.515.000,00
T O T A L G E R A L 3.075.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR

E AMBUL 35.000,00
1 4 15.000,00
4 4 20.000,00

12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2.315.000,00
4 1 1.765.000,00
4 4 550.000,00

12.126.4302.5313 SERV. DE INFORMATIZAÇÃO
DAS INST. ENS. 120.000,00

1 4 120.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO DA ESTRUT. FÍSICA

UNIV. E FA 320.000,00
1 3 320.000,00

12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.
E FACUL. EST 50.000,00

4 1 50.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.

UNIV. E FAC 90.000,00
1 4 90.000,00

12.364.4302.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS 10.000,00
4 4 10.000,00

12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS 15.000,00
1 4 15.000,00

12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT.
PREST. SERV. COMU 120.000,00

4 4 120.000,00
T O T A L 3.075.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 560.000,00

T O T A L 1 560.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 4 2.515.000,00
T O T A L 4 2.515.000,00
T O T A L G E R A L 3.075.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 3.075.000,00

1 3 560.000,00
4 3 2.515.000,00

T O T A L 3.075.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

T O T A L 1 4 240.000,00
MAIO 240.000,00
T O T A L 4 1 1.815.000,00
MAIO 1.815.000,00
T O T A L 4 4 700.000,00
MAIO 700.000,00
T O T A L G E R A L 2.755.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

T O T A L 1 3 240.000,00
MAIO 240.000,00
T O T A L 4 3 2.515.000,00
MAIO 2.515.000,00
T O T A L G E R A L 2.755.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 3.075.000,00 560.000,00 2.515.000,00
TOTAL GERAL 3.075.000,00 560.000,00 2.515.000,00

DECRETO Nº 54.428, 
DE 9 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a transferência dos Conselhos
que especifica para a Secretaria da Justiça e
da Defesa da Cidadania e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos da Secretaria de

Relações Institucionais para a Secretaria da Justiça e
da Defesa da Cidadania, com seus bens móveis e equi-
pamentos, cargos e funções-atividades, direitos e obri-
gações e acervo, os Conselhos a seguir indicados:

I - Conselho de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra, regido pela Lei nº 5.466, de 24 de
dezembro de 1986, alterada pelo artigo 7º da Lei nº
10.237, de 12 de março de 1999, e pelo Decreto nº
34.117, de 1º de novembro de 1991, observadas as
disposições deste decreto;

II - Conselho Estadual dos Povos Indígenas, regido
pelo Decreto nº 52.645, de 21 de janeiro de 2008, alte-
rado pelo Decreto nº 53.530, de 9 de outubro de 2008,
observadas as disposições deste decreto.

Parágrafo único - Os Conselhos transferidos por
este artigo ficam subordinados diretamente ao Secre-
tário da Justiça e da Defesa da Cidadania.

Artigo 2º - O Conselho de Participação e Desenvolvi-
mento da Comunidade Negra e o Conselho Estadual dos
Povos Indígenas contarão com o apoio técnico e adminis-
trativo da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.

Artigo 3º - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão, em seus respecti-
vos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cum-
primento deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial do Decreto nº 51.462, de 1º de
janeiro de 2007:

I - os incisos III e VIII do artigo 4º;
II - o artigo 46.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de junho de 2009.
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Decretos
DECRETO Nº 54.425, 
DE 9 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.299.999,00 (Hum milhão, duzentos e noventa e nove
mil, novecentos e noventa e nove reais), suplementar
ao orçamento da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de maio
de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de junho de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA INTEGRAL
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 700.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 300.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 299.999,00
T O T A L 1 1.299.999,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.541.1307.1167 IMPLEMENTAÇÃO DE MICROBACIAS

HIDROGRÁF 1.299.999,00
1 3 1.299.999,00

T O T A L 1.299.999,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1 1.299.999,00

T O T A L 1 1.299.999,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.1327 SUBVENÇÃO AOS PRODUTORES

RURAIS - FEAP 1.299.999,00
1 4 1.299.999,00

T O T A L 1.299.999,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 1.299.999,00
MAIO 130.000,00
JUNHO 26.000,00
JULHO 26.000,00
AGOSTO 26.000,00
SETEMBRO 26.000,00
OUTUBRO 26.000,00
NOVEMBRO 26.000,00
DEZEMBRO 1.013.999,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 1.299.999,00
MAIO 130.000,00
JUNHO 26.000,00
JULHO 26.000,00
AGOSTO 26.000,00
SETEMBRO 26.000,00
OUTUBRO 26.000,00
NOVEMBRO 26.000,00
DEZEMBRO 1.013.999,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 1.299.999,00 1.299.999,00 0,00
TOTAL GERAL 1.299.999,00 1.299.999,00 0,00

DECRETO Nº 54.426, 
DE 9 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho - UNESP, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.270.000,00 (Sete milhões, duzentos e setenta mil
reais), suplementar ao orçamento da Universidade

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 9º, § 2º, item
1, da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 2008, e de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de maio
de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de junho de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de junho de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JÚLIO MESQUITA FILHO-UNESP
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 800.000,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 2.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 800.000,00
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA

CONTRATUAL RESGATADO 1 1.800.000,00
T O T A L 1 5.900.000,00

3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES 4 200.000,00

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 50.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 1.120.000,00
T O T A L 4 1.370.000,00
T O T A L G E R A L 7.270.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1.800.000,00

1 2 400.000,00
1 4 200.000,00
4 4 200.000,00
1 6 1.000.000,00

12.126.4302.5313 SERV. DE INFORMATIZAÇÃO
DAS INST. ENS. 900.000,00

1 4 500.000,00
4 4 400.000,00

12.363.1024.5938 ENSINO TÉCNICO 70.000,00
4 3 50.000,00
4 4 20.000,00

12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.
E FACUL. EST 600.000,00

1 4 100.000,00
4 4 500.000,00

12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV.DIF.CULT.
PREST.SERV.COMU 200.000,00

4 3 200.000,00
12.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

INTERNA 3.700.000,00
1 2 400.000,00
1 3 2.500.000,00
1 6 800.000,00

T O T A L 7.270.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JÚLIO MESQUITA FILHO-UNESP
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 5.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 500.000,00
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 400.000,00

T O T A L 1 5.900.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 1.370.000,00
T O T A L 4 1.370.000,00
T O T A L G E R A L 7.270.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1.370.000,00

4 3 1.370.000,00
12.126.4302.5313 SERV. DE INFORMATIZAÇÃO

DAS INST. ENS. 500.000,00
1 3 500.000,00

12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO UNIVERS.
E FACUL. EST 5.000.000,00

1 3 5.000.000,00
12.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 400.000,00
1 3 400.000,00

T O T A L 7.270.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JÚLIO MESQUITA FILHO-UNESP
T O T A L 1 2 800.000,00
MAIO 800.000,00
T O T A L 1 4 800.000,00
MAIO 800.000,00
T O T A L 1 6 1.800.000,00
MAIO 1.800.000,00
T O T A L 4 4 1.120.000,00
MAIO 1.120.000,00
T O T A L G E R A L 4.520.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO

SUPERIOR
43061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JÚLIO MESQUITA FILHO-UNESP
T O T A L 1 3 3.400.000,00
MAIO 3.400.000,00
T O T A L 4 3 1.120.000,00
MAIO 1.120.000,00
T O T A L G E R A L 4.520.000,00
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